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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/12/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA (AUTOR) GISELLE VALENCA DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72269
924

09/12/2020 16:17 Petição Inicial Petição Inicial

72269
928

09/12/2020 16:17 DADOS PESSOAIS ROGEIRO DO NASCIMENTO Outros (Documento)

72269
929

09/12/2020 16:17 BO ROGEIRO DO NASCIMENTO Outros (Documento)

72269
930

09/12/2020 16:17 DOC MÉDICOS ROGEIRO DO NASCIMENTO Outros (Documento)

72269
931

09/12/2020 16:17 SINISTRO ROGEIRO DO NASCIMENTO Outros (Documento)

72394
238

14/12/2020 08:40 Despacho Despacho

72447
133

14/12/2020 09:08 Certidão Certidão

72447
135

14/12/2020 09:13 Intimação Intimação

72447
136

14/12/2020 09:13 Citação Citação

72447
137

14/12/2020 09:13 Intimação Intimação

72447
138

14/12/2020 09:13 Intimação Intimação

72449
913

14/12/2020 09:49 Petição em PDF Petição em PDF

73589
284

15/01/2021 10:02 Contestação Contestação

73589
295

15/01/2021 10:02 2778708_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

73589
296

15/01/2021 10:02 ANEXO 1 Outros (Documento)

73589
297

15/01/2021 10:02 ATOS CONSTITUTIVOS Outros (Documento)

73589
298

15/01/2021 10:02 PROCURAÇÃO E SUBS Procuração

73593
959

15/01/2021 10:46 Certidão Certidão



73650
636

18/01/2021 06:52 Intimação Intimação

73821
324

20/01/2021 16:54 Petição Petição

73821
327

20/01/2021 16:54 2778708_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

73821
328

20/01/2021 16:54 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

73821
329

20/01/2021 16:54 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

75542
504

19/02/2021 12:49 Laudo Petição em PDF

75542
506

19/02/2021 12:49 LAUDO 0078299-56.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

75616
117

23/02/2021 06:59 Sentença Sentença

76469
416

08/03/2021 11:38 Certidão Certidão

76469
420

08/03/2021 11:38 78299-56.2020 SEGURADORA LIDER 21A Aviso de recebimento (AR)

76773
142

11/03/2021 17:53 Certidão Certidão

76773
145

11/03/2021 17:53 78299-56.2020 ROGERIO DO NASCIMENTO 21A Aviso de recebimento (AR)

77063
948

17/03/2021 07:57 Ciente Petição em PDF

77062
303

19/03/2021 11:38 Alvará Alvará

77309
285

21/03/2021 14:45 Impressão de alvará Petição em PDF



 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da 
Comarca de Recife – Estado de Pernambuco. 

  
  
  
   
  
  
  
                ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA, brasileiro, casado, administrador, portador
da cédula de identidade nº 5.277.948 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 024.085.344-02,
residente na Rua Dumont, 1432, Morro da Conceição, Recife - PE, CEP 52.280-103, vem, através
de seus bastantes procuradores e advogados infra-assinados, constantes da procuração anexa,
com endereço profissional na Rua Francisco Alves, 105, sala 104, Ilha do Leite, Recife – PE,
onde recebem as intimações legais, fones: 3423-6256/3221-7599, e-mail: gvmed@hotmail.com, à
presença de Vossa Excelência, propor: 
  

  
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede a Rua Senador Dantas,
74, 5º andar, bairro Centro, município do Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, diante os motivos
de fato e de direito a seguir expostos: 

  

  
                PRIMEIRAMENTE, esclarecemos que a parte autora não tem condições de arcar com
os custos do processo, sem que reste comprometido seu sustento e de sua família, como faz
prova declaração acostada aos autos, pelo que de logo requer a concessão do benefício da
gratuidade, nos termos da Lei 1.060/50. 
  

  
                O AUTOR foi vítima de acidente de trânsito em 15/10/2018, conforme boletim de
ocorrência anexo de nº 18E0106002998, quando foi atropelado por um veículo. 
  
                O AUTOR foi socorrido para o Hapvida do Espinheiro. Teve, além de vários traumas,
lesão no joelho sendo submetido a cirurgia. 
  
                O acidente comprometeu suas atividades diárias – remuneradas e não remuneradas -
uma vez que, por conta do acidente, o AUTOR não consegue mais levar uma vida normal. Sente
muitas dores, não consegue andar com normalidade, ou mesmo fazer exercícios. Devido ao
acidente, o AUTOR tem dificuldades para realizar tarefas básicas. 
  
                Assim, o acidente causou ao AUTOR incapacidade para ocupações habituais de
caráter permanente. Todavia, o AUTOR deu entrada no seguro obrigatório DPVAT, não
recebendo qualquer valor a título de indenização, pois teve esta negada. 
  

  
                A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos

AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE À
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT

I – GRATUIDADE DA JUSTIÇA

II – DOS FATOS

III – DO DIREITO
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Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei
8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de tornar mais efetiva ao fim que se
destinava. 
  
                O seguro obrigatório, como é comumente conhecido, é um seguro especial de
acidentes pessoais, decorrente de uma causa súbita e involuntária, destinado às pessoas
transportadas ou não, que porventura venham a ser lesionadas por veículos em circulação. 
 
                Na lição de Sérgio Cavalieri Filho, pode se dizer que o seguro obrigatório deixou de ser
caracterizado como um seguro de responsabilidade civil do proprietário, para se transformar em
um seguro social em que o segurado é indeterminado, ó se tornando conhecido quando da
ocorrência do sinistro, ou seja, quando assumir a condição de vítima de um acidente
automobilístico. Segundo o autor, o proprietário do automóvel, ao contrário do que ocorre no
seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, e sim o estipulante em favor de terceiro. 
  
                Sob esta interpretação, pode-se dizer, ainda conforme o precitado autor, que não há um
contrato de seguro propriamente dito, e sim uma obrigação legal, um seguro de responsabilidade
social imposto por lei, para cobrir os riscos da circulação dos veículos em geral. 
  
                Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o
valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos
possam trafegar, como aponta Rui Stocco em RESPONSABILIDADE CIVIL E SUA
INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL, RT, p. 205. 
  
                E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: “É caracterizado como uma interferência
do poder público na liberdade das pessoas, com o objetivo de proteger as vítimas de acidente,
nas atividades que considerou de extremo perigo como ad exemplum, a condução de veículos
automotores”. 
  
                A cobertura do seguro obrigatório abrange todos os danos pessoais sofridos, inclusive
os sofridos pelo próprio segurado. O seguro prevê indenização nos casos de: morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares. 
  
                Conforme preceitua o art. 5° da Lei nº 6.194/1974, de 19/12/1974: “o pagamento da
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado”. 
  
                O artigo 3º daquele diploma legal, foi alterado pelo art. 8° da Lei nº 11.482, de 31 de
maio de 2007, que passou a estipular os seguintes valores a serem cobertos pelo seguro.
Vejamos: 
  

Art. 3°.Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada. 

 
I – R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 
II – ATÉ R$ 13.500,00(mil e quinhentos reais) -no caso de invalidez permanente; 
III – ATÉ    R$2.700,00(dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 
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                Resta claro e provado que não foi pago a parte autora o valor a que teria direito, e,
assim sendo, impõe-se a condenação da RÉ ao pagamento integral do valor do seguro, conforme
estabelecido no art. 3º e seus incisos da Lei 6.194/1974: 
  

APELAÇÕES CÍVEIS - SEGURO DPVAT - DIFERENÇA DEVIDA - PAGAMENTO
REALIZADO A MENOR NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO
INEXISTENTE - RECÁLCULO DO VALOR DEVIDO - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA - RECURSOS CONHECIDOS COM PARCIAL PROVIMENTO DO
PRIMEIRO E NÃO PROVIMENTO DO SEGUNDO. - Em obediência à hierarquia das
normas e ao princípio da legalidade, não possui o Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP) ou a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP)
competência para fixar e/ou limitar o valor da indenização para o seguro DPVAT. -
Em obediência ao princípio do 'tempus regitactum', a concessão da indenização do
seguro DPVAT está atrelada aos requisitos previstos na legislação de regência
vigente no momento do acidente automobilístico. - A ausência à época de
parâmetros para quantificar valores, não autoriza a fixação da indenização em seu
teto máximo, pois a palavra "até", constante do art. 3º, b, da Lei n.º 6.194/74, em sua
redação primitiva, impõe ao juiz o dever de julgar com razoabilidade e equidade,
adaptando a regra existente, mesmo que lacunosa, à situação concreta,
observando-se os critérios de justiça, sob pena de se ferir os preceitos insculpidos
no art. 4º, da LINDB, e art. 126, do CPC. Súmula n.º 474, do STJ. - O prazo
prescricional para cobrança do seguro obrigatório encontra-se regulado pelo inciso
IX, do parágrafo terceiro, do artigo 206, do Código Civil de 2002, tratando-se de
seguro de responsabilidade civil (objetiva) obrigatório. Súmula 405, do Superior
Tribunal de Justiça. Prescrição trienal não reconhecida, pois o lapso temporal que
medeia a data do recebimento parcial da verba indenizatória e a data do
ajuizamento da ação é inferior a 03 (três) anos. - Recebida administrativamente a
indenização a menor, o valor da diferença deve ter por base o salário mínimo
vigente à época do pagamento realizado a menor, eis que fora o salário utilizado
para se calcular o pagamento efetivado, no s termos do art. 5º, § 1º, da Lei n.º
6.194/74, e, a partir desta data, acrescido de correção monetária pelo índice da
CGJ/MG, além de juros de mora, contados a partir da citação. - Sucumbência
recíproca. Custas e honorários proporcionais. 
(TJ-MG - AC: 10687090726823001 MG, Relator: Corrêa Camargo, Data de
Julgamento: 23/04/2013, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 26/04/2013) 

  
                Ademais, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
especificados em Lei. 
  
                A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a
proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 
  
                É de se destacar, por imperioso, o recibo de quitação é sempre lavrado em termos
genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em razão do valor indenizatório estar
estabelecido por lei, como notadamente presente, como já decidiu inclusive a n. 10° câmara do E.
1° TACSP nos autos a apelação 719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos: 
  

“Seguro obrigatório – responsabilidade civil – acidente de trânsito– fixação do valor imposto
por lei não podendo ser objeto de transação entre as partes – proteção do segurado que é
a parte mais fraca no contrato – invalidade da quitação por valor menor que o da
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indenização por força de tal princípio – determinação da sentença para que a seguradora
pague o restante da indenização a despeito de ter obtido a quitação – cobrança
procedente improvido. 
ÁCORDÃO 
Seguro obrigatório por acidente automobilístico – Valor fixado é imposto por lei e não ode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte
mais fraca do contrato. Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem
validade por força de tal princípio – correto a determinação contida na indenização que a
seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido a quitação. Apelação
desprovida”. 

  

  
                Diante do exposto, requer-se à Vossa Excelência:
  
1.- OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 
  
2.- O JULGAMENTO PROCEDENTE DA PRESENTE AÇÃO COM A CONDENAÇÃO DA PARTE
RÉ COM BASE NA INDENIZAÇÃO PREVISTA PELA LEI N° 6.194/74 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS A ESPÉCIE, NO VALOR DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
  
3.- A CONDENAÇÃO DA RÉ NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO NO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM FIXADOS EM 20% (VINTE POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 
  
4.- A CITAÇÃO DA RÉ PARA, QUERENDO, OFERECER CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL. 
  
5.- O AUTOR NÃO DESEJA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
  
                Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, e em
especial pelo depoimento pessoal da RÉ, perícia, oitiva de testemunhas e tudo mais que se fizer
necessário para o julgamento desta ação.
 
                Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00
 

Recife (PE), 09 de dezembro de 2020.
 
 
GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS
Advogada
OAB/PE 17.828
 
 
 
 
 
 
 
 

IV – DOS PEDIDOS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001
AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 
1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão

da parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de
tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do
Presidente deste Tribunal. 

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à
Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor, atualmente, não está recebendo novas
demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica indispensável
ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade. 

2. Face ao exposto: 
2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, a  Dr. Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE
nº 16.868, cujo currículo consta dos cadastros desta Vara, o qual servirá
escrupulosamente e independentemente de compromisso (art.466, CPC). 

2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que
devem ser suportados pela parte ré.

2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação
pessoal, para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, n. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, fone (81) 4101-
0698, no dia 19/02/2021, às 09:30hs, com o fim de se submeter ao exame pericial
necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o
julgamento antecipado da lide.

2.4. Intime-se o perito, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.
2.5. Intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da quantia

indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena
de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud.

2.6 Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final,
CPC).

3. Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.
4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as

advertências legais.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Num. 72394238 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NEHEMIAS DE MOURA TENORIO - 14/12/2020 08:40:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121408400525300000070971247
Número do documento: 20121408400525300000070971247



 
Cumpra-se.

 
RECIFE, 11 de dezembro de 2020

 
 

Nehemias de Moura Tenório
Juiz de Direito

 
 

Num. 72394238 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NEHEMIAS DE MOURA TENORIO - 14/12/2020 08:40:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121408400525300000070971247
Número do documento: 20121408400525300000070971247



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72394238 , conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção
Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu
encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da Instrução
Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal. Ocorre que, em decorrência da
grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor, atualmente,
não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia
médica indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta
unidade. 2. Face ao exposto: 2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, a Dr.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE
nº 16.868, cujo currículo consta dos cadastros desta Vara, o qual servirá escrupulosamente e
independentemente de compromisso (art.466, CPC). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor
de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. 2.3. Intime-se a parte
autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao consultório
do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n. 155, sala 201, Empresarial Derby Park,
Derby, Recife-PE, fone (81) 4101-0698, no dia 19/02/2021, às 09:30hs, com o fim de se submeter
ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo
ensejará o julgamento antecipado da lide. 2.4. Intime-se o perito, dando-lhe ciência da nomeação
e da perícia designada. 2.5. Intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da
quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena
de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6 Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a
entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC). 3. Defiro a gratuidade judiciária à parte autora. 4.
Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais.
Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. RECIFE, 11 de dezembro de 2020 Nehemias
de Moura Tenório Juiz de Direito

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20120916171099800000070850701 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

Endereço: R DUMONT, 1432, MORRO DA CONCEIÇÃO, RECIFE - PE - CEP: 52280-103 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data/Horário: dia 19/02/2021, às 09:30hs. 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, fone
(81) 4101-0698. 
 
Perita: Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº
16.868. 
 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia, ficando ciente o autor
de que sua ausência, sem justa causa, resultará na extinção do processo

Eu, LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 72394238 proferido nos autos do processo nº 0078299-

56.2020.8.17.2001 da Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO

SANTANA 

contra REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... DESPACHO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de

Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de

tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor,

atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica

indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade. 2. Face ao exposto:

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, a Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, cujo currículo consta dos cadastros desta Vara, o qual

servirá escrupulosamente e independentemente de compromisso (art.466, CPC). 2.2. Arbitro os honorários periciais no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, por carta,

ante a necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista

Paulo Bittencourt, n. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, fone (81) 4101-0698, no dia 19/02/2021,

às 09:30hs, com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem

justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. 2.4. Intime-se o perito, dando-lhe ciência da nomeação e da

perícia designada. 2.5. Intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de

15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema

Bacenjud. 2.6 Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC). 3. Defiro a gratuidade

judiciária à parte autora. 4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências

legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. RECIFE, 11 de dezembro de 2020 Nehemias de Moura

Tenório Juiz de Direito ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2778708- C3/ 2020-04841/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00782995620208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/11/20158. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa EM DATA 

PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

Ocorre que a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar 

DOCUMENTO FALTANTE. 

Assim, na data de DATA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS a Seguradora enviou correspondência a parte autora a 

qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 

pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona, vejamos: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 

seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 

especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 

comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 

pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 

pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 

processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 

para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 

possa haver a correta regulação administrativa. 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 14 de janeiro de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA, em curso perante a 21ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, 

nos autos do Processo nº 00782995620208172001. 

  

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190490416 Vítima: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA

Data do Acidente: 15/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA

Em razão da falta de apresentação do(a) RELATÓRIO MÉDICO, LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM E EM CASO
DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, não foi possível verificar a relação entre as lesões
permanentes e o acidente de trânsito relatado. Assim, a vítima deverá apresentar o documento acima
indicado e outros que contribuam para esclarecer a relação entre as suas lesões permanentes e o acidente,
tais como os listados abaixo:

Boletim do primeiro atendimento médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica
hospitalar.

Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial.

Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e
de controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do
paciente e data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais
usados, folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento
médico realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de
saúde devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190490416 Vítima: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA

Data do Acidente: 15/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

8
9

3
9

8
3

P
a

g
. 

0
0

3
7

7
/0

0
3

7
8

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

3
1

0
1

8
9

Num. 73589296 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2021 10:02:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011510024921500000072132502
Número do documento: 21011510024921500000072132502



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190490416 Vítima: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA

Data do Acidente: 15/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ROGERIO DO NASCIMENTO
SANTANA

CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190490416 Recife Invalidez Permanente
15/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE JOELHO ESQUERDO COM PROVÁVEL LESÃO LIGAMENTAR  P2

NÃO DEFINIDO.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

RELATÓRIO MÉDICO DA PÁGINA 4 COM ALTA DEFINITIVA EM 08/08/2019.
RELATÓRIO MÉDICO DA PÁGINA 3 INFORMA CIRURGIA EM 12/07/2019:

- RELATÓRIO MÉDICO DA INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO COM DESCRIÇÃO DO TRATAMENTO REALIZADO
OU EM CURSO;
- LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM, CASO REALIZADOS DURANTE A INTERNAÇÃO, TAIS COMO: RAIO X,
TOMOGRAFIA OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OU TRATAMENTO
CONSERVADOR, COM RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SEGURADO E DATA DE REALIZAÇÃO;
- EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Documentação Médico Hospitalar

Nome do documento
faltante:

RELATÓRIO MÉDICO, LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM E EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO CENTRO
CIRÚRGICO

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ROGERIO DO
NASCIMENTO SANTANA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/10/2018Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

024.085.344-02

ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA

ASL-0286956/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA : 024.085.344-02

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 20/08/2019
Nome: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA

Data do cadastramento: 20/08/2019
Nome: JULIANA BEZERRA DE LUNA

CPF: 114.202.964-69CPF: 024.085.344-02

ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA JULIANA BEZERRA DE LUNA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, da parte ré. 

RECIFE, 15 de janeiro de 2021.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 18 de janeiro de 2021.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2778708- C3/ 2020-04841/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00782995620208172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 19 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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18/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00782995620208172001
N° DO PROCESSO

18/01/2021
DATA DA GUIA

040271701712101114
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA FISÍCA 02408534402
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D7F228129755E3BA
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12543.912906 4 85260000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 11/01/2021 - Hora: 16:07:31 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12543.912906 4 85260000030000

2717 / 839299

11/01/2021 040271701712101114 DJ 11/01/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000125439129-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12543.912906 4 85260000030000

2717 / 839299

040271701712101114 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000125439129-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 21A VARA CIVEL

2717

ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01826569

00782995620208172001

040271701712101114

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01826569 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100782995620208172001

RECIFE - 21A VARA CIVELVARA:

040271701712101114

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

09/02/2021

09/02/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Anexo.
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Pr nÍcras MÉ*icas
P^uto IVIr*.2.t

ExMo (A). sR (Al. DR (A). JUrz (A) DA 21e vARA cívrr oa capral - srçÂo a

PROC.: ü17829$56.2020.8. 17.2001

RECIÁMANTC: ROGERIO DO NASCIMENTO SAiÍTANA

RÉu: secuRaooRA LTDER Dos coNsóRctos Do SEGURo opvAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP L9O338204O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

ínformado for liberado.

Pede deferimento.

Recife, 19 de fevereiÍo de 2021.

Á:.*{F*/?*P-
Poulo Femondo Bezerm de Menezes Filho

cRtú 76.68
lvlédico Perito

L
3

á*

Nesses termos
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Pouto l\áu*rrrt
Ne do processo: (X)7811ÍD-56.2020.8.17.2m1

Nome Completo: ROGERIO OO NASOMEITÍTO SAÍ{TANA

G):30

\ Ç 3 uso dê MascaÍa: stM (x1 NÃo ( )Medidas COVID 19: Têmpêrâtura

CPF: 024.(tr5.?4442 y...- 21 r vapl gft7et oa ceeral - srçÃo I

It. :i.

lnÍoÍmações do Acidentê

Local do Acidente:

REOFE - PE

Data do Acidente: l5ll0l2olB

Avalieção

I) Há lesão cuja a etiologia (origem causal) seia
exclusivamerúe decoÍÍeúe de acidentÊ pessoal com veídrlo
auto-flDtoÍ de via t€rrestre?

oEl'* b) ao

Só prosquh a n caso de t6po§o $bmaiivo

II) Descrerer o quadm clinico alual infoÍÍnardo:

a) qual (quais) regiâo{ões) coÍporal(is) encoúra(m){e
acomeúda(s

IV) Segundo o exarr medico legal. pode-se aÍirmar que o
qüadm clínioo cuÍsâ com:

a) disfuEões âpenâs tenpoÉriâs

UlROano ânatOmico e/ou fuirioml definiüvo (sequelâs)

Em caso de dano atrdômico e/ou furcional irfomrar as

linitaçôes fisies heparáveb e defmitilas pÍeseúes m
patrimôúo fisico da vítima.

gLL
/.-,

Y) En vfutu& da lesó e/ou de tÍalâmenlo, faz-se
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ur(Na"
I
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Em caso de eoquadÍâtrEÍtro da opção "a" ou de Íeryostâ
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VD Segundo o previso ts I*i 11.915 de 4 d€ junln de
2009 fal-oÍ promover a qmntifica@ da(s) lesão(ões)
permmÉqs) qrE trão seja(m) mis suscetível(is) a
uataÍlento coÍx) sendo geradoÍ{s) de dârD(s)
anâtômico(s) dou tmciom(is) definitil-o(s). especificardo.
segudo o arE\o cons{ante à Lei 11.945/09. o(s)
se€rneúo(s) coÍpora(is) rcometido(s) e ainda segundo o

SegtrEnlo coÍporal eom€tido:

a) Totd @am arutômico ou fi.rrcioml permarcnte que

cDmFoocta â iúeg[a do patdmfurio fisiÇo e/ou mental da
vitiÍm).

tl ffifarcief (Dam anatômico e/ou furrcbnal permaftnte
que coÍryroorcür e€rus paíe do pâtrin6nio fisico e/ou
mental).
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t
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Po,.r.o h{rn r^t

w I ool" Residual lYl 2 5o/, t*v er

b.1) Parcial Complcto (Dano anâÍômim e/ou furrcioml
peÍmarreÍIê que compÍonreta e forma global algum
segÍnefio corporal dâ víÍiÍnâ).

b.2) [[rrciar Incompleto (Dâm üutômico e/ou
funcioul pemlarede que conrprometâ apenas em paÍe â
um (ou nuis de um) segÍrEnto coÍpoxa1 dâ vítirna).

b.2.1 ) tnfoÍmâr o grâu de iEapâcidade definitiv'a da
Vítinu. segundo o previsto na alírea lI § l. do aÍ. 3"
da Lei 6.194174 com ÍedaÉo inüoduzida pelo artigo
3l da Lei I1,945/2009. correlacionarndo o percentrul
ao Íespectivo dano. em cadâ segmento coÍporal
acometido.

§egmento
Anetômico Màrque o p€rcentud

l" I-esão

Obsenrçilo: Havendo roais de quatro sequelas
pemurEÍúes a seÍem quantifrcadas, especilique a
respectiva gradueão de acordo com os criterios ao lado
apreserúados:

IDfoÍmàçôes Complementàres
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2' L€sâo

ll'L,esâo

-1" Lesâo

5Oo/" Media 757.Iúensâ

l0o/o Residual 25!/o L€ve

soYo Medi,a 75"Á Intersà
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fl soxr"r,:aiu I tsxr*n*
Data da Íealizaçâr.l do exame médico legal:
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t09'ô Residual 25Yo lÊ.Ye

50% Média 75Yo Irúensa i:íl

Pâulo FeÍnândo Bezerrà Filho

I
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001
AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos etc.  

 
 ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA, devidamente por meio de advogado regularmente habilitado,

qualificado nos autos, ingressou com Ação de Cobrança de Complementação de Seguro Dpvat contra 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., igualmente qualificada.   
 

Afirma ter sido vítima de acidente automobilístico em 15/01/2018, sofrendo debilidade permanente no

joelho. Alega fazer jus ao pagamento de indenização no montante de R$ 13.500,00, contudo nada recebeu na esfera

administrativa. 
 
                        A parte ré ofertou contestação de id nº 73589295, suscitando, preliminarmente a falta de interesse de agir

por inércia da parte autora no requerimento administrativo. No mérito, aponta que a indenização deve ser proporcional

ao grau de invalidez, nos termos do enunciado da Súmula 474 do STJ. Ao final, pugna pela improcedência do pleito

autoral.

 
            Foi realizada a perícia de id nº 75542506, subscrita por médico perito do Juízo, atestando existência de lesão no

joelho esquerdo e sua gradação.

 
Após, os autos vieram-me conclusos. 

 
                        É o relatório. Decido. 
 
            O feito apresenta-se devidamente instruído e maduro para julgamento, tendo sido realizado o exame pericial

indispensável ao deslinde da controvérsia.

 
            Quanto a preliminar de  falta de interesse de agir por inércia da parte autora no requerimento administrativo, vejo

que esta não merece prosperar visto o acesso ao judiciário não esta vinculado ao  esgotamento da via extrajudicial, sob

pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV da Constituição Federal.

 
            Passo a analisar a questão de fundo do processo. 

 
                        Insta destacar, de início, que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009, aplicando-se,

portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações trazidas por aquela Lei.  
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No que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pelo autor, na hipótese de

invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que:  
 
 

 
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
 

 
(...) 

 
 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 
 

 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

 
 

 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
 
 

 
  

 
 

 
§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis

de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto

abaixo:  
 
 

 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional

será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido

ao valor máximo da cobertura; e  
 
                                         

 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento

da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
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seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.  
 
  

 
Corrobora o posicionamento ora adotado, a enunciado de Súmula de julgamento n° 474 do Superior

Tribunal de Justiça:  
 
  

 
“Súmula n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) 
 
  

 
Nesta demanda, o perito médico ortopedista identificou lesão de gradação leve  no joelho esquerdo do

autor (id. 75542506).   
 
                                                       

 
A tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece, para o caso de perda

anatômica e/ou funcional completa de um dos joelhos, o percentual máximo é de 25% sobre a quantia de R$ 13.500,00

(valor total fixado para o caso de invalidez permanente, conforme art. 3º, inciso II, da supracitada lei), ou seja, R$

3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).  
 
 

 
Entretanto, no caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao patamar máximo

previsto para a perda anatômica e/ou funcional completa de um dos joelhos, uma vez que se trata de lesão permanente

parcial incompleta, resultando em perda de repercussão leve, respectivamente, devendo ser aplicado o percentual de

25% sobre R$ 3.375,00, o que resulta na importância de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco

centavos).  
 
 

 
Tendo em vista que não houve pagamento na esfera administrativa, o demandante faz jus ao valor de

843,75.   
 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral para condenar a parte ré ao

pagamento da quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), corrigida

monetariamente pela tabela Encoge, a partir da data do evento danoso (Súmula 580, STJ), além de juros de mora de

1% ao mês, a partir da citação válida (Súmula 426, STJ), até o efetivo pagamento.  
 
 

 
Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC/2015.  

 
 

 
Na forma do art. 86, parágrafo único, do CPC, considerando que os litigantes foram vencedores e vencidos
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em parte, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, ao tempo em que condeno a parte demandante ao pagamento de honorários no percentual de

10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor pretendido e o efetivamente obtido, na forma do art. 85, § 2º, do

CPC, ficando vedada a compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC). As custas processuais serão igualmente

rateadas. Suspendo a exigibilidade da condenação em relação à parte autora, por litigar sob os auspícios da justiça

gratuita (art. 98, § 3º do CPC).     
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 
Ante o depósito de id. 73821329, expeça-se alvará em favor do perito nomeado. 

 
Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de

nova conclusão.   
 
 

 
Recife, 22 de fevereiro de 2021.  

 
 

 
                                      Nehemias de Moura Tenório 

 
                                                                       Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de março de 2021

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de ROGERIO DO

NASCIMENTO SANTANA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de março de 2021

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Ciente, aguardando expedição de alvará.

Num. 77063948 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 17/03/2021 07:57:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031707573689100000075509026
Número do documento: 21031707573689100000075509026



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078299-56.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SANTANA 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CONTA: 2717 040 01826569-6    
Tudo conforme SENTENÇA de ID 75616117, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"(Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ante o depósito de id. 73821329, expeça-se alvará em favor do perito nomeado.

Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de nova

conclusão. Recife, 22 de fevereiro de 2021. Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito)".
Eu, GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 17 de março de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Janaina Lúcia Loureiro de Freitas
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Nehemias de Moura Tenório
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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